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PARECER TÉCNICO/SES/SJ/NATJUS Nº 2671/2025. 

 

 

Rio de Janeiro, 11 de julho de 2025. 

 

Processo nº 0841503-20.2024.8.19.0002, 

ajuizado por R.D.C.A.D.R. 

 

 

   Trata-se de Autora de 72 anos de idade, com diagnóstico de doença de Alzheimer 

(CID 10: G 30) e acamada. Sendo solicitados os medicamentos Risperidona 1 mg, Galantamina 

24mg, Memantina 10mg e Sinvastatina 20mg e o insumo de fralda descartável (90 unidades por 

mês) – tamanho GG (Num. 152154227 - Págs. 1 - 5). Foram pleiteados os medicamentos 

Risperidona 1 mg, Galantamina 24mg, Memantina 10mg e Sinvastatina 20mg; bem como 

insumo fralda descartável – tamanho GG (Num. 152154224 - Págs. 3 - 4 e   Num. 152154224 - Pág. 

11). 

  A doença de Alzheimer (DA) é um transtorno neurodegenerativo progressivo e fatal 

que se manifesta por deterioração cognitiva e da memória, comprometimento progressivo das 

atividades de vida diária e uma variedade de sintomas neuropsiquiátricos e de alterações 

comportamentais. Esta patologia se instala, em geral, de modo insidioso e se desenvolve lenta e 

continuamente por vários anos1. À medida que a doença progride, o paciente passa a ter dificuldades 

para desempenhar tarefas simples, como utilizar utensílios domésticos, vestir-se, cuidar da própria 

higiene e alimentação. Na fase final, o idoso apresenta distúrbios graves de linguagem e fica restrito 

ao leito2. 

  O paciente restrito ao leito (acamado) é o indivíduo que permanece numa situação 

de total dependência. Na maioria das vezes em consequência de sequelas de patologias 

neurológicas, cardiovasculares, pulmonares e ortopédicas. As sequelas mais comuns são as 

alterações do tônus muscular, as atrofias musculares e as deformidades articulares. Além disso, 

limitam e dificultam a higiene corporal, posicionamento e posturas adequadas, agravando ainda mais 

o estado do indivíduo3.  

   Informa-se que o insumo fralda geriátrica descartável pleiteado e prescrito está 

indicado ao manejo do quadro clínico apresentado pela Autora (Num. 152154227 - Págs. 1).  

    No que tange à disponibilização no SUS, do insumo fralda geriátrica descartável 

informa-se que, de acordo com o Ministério da Saúde, desde 14 de fevereiro de 2025, o Programa 

Farmácia Popular (PFP) passou a disponibilizar gratuitamente 100% dos medicamentos e insumos 

de seu elenco à população brasileira. O programa atende 12 indicações, contemplando medicamentos 

                                                      
1 BRASIL. Ministério da Saúde. Secretaria de Atenção à Saúde. Portaria nº 1298, de 21 de novembro de 2013. Protocolo Clínico e 
Diretrizes Terapêuticas da Doença de Alzheimer. Disponível em: <http://portalsaude.saude.gov.br/images/pdf/2014/abril/02/pcdt-

doenca-de-alzheimer-livro-2013.pdf>. Acesso em: 11 jul. 2025. 
2 INOUYE, K.; PEDRAZZANI, E. S.; PAVARINI, S. C. I. Influência da doença de Alzheimer na percepção de qualidade de vida do 
idoso. Revista da Escola de Enfermagem, v. 44, n. 4, 2010. Disponível em: <http://www.scielo.br/pdf/reeusp/v44n4/34.pdf>. Acesso em: 

11 jul. 2025.  
3 KISNER, C; COLBY, L. A. Exercícios Terapêuticos Fundamentos e Técnicas. 3.ed. São Paulo: Manole, 2001. Disponível em: 
<https://acervodigital.ufpr.br/bitstream/handle/1884/32900/DEBORA%20NUNES%20DA%20SILVA.pdf?sequence=1&isAllowed=y>. 

Acesso em: 11 jul. 2025. 
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para hipertensão, diabetes, asma, osteoporose, dislipidemia (colesterol alto), rinite, doença de 

Parkinson, glaucoma, diabetes mellitus associada a doenças cardiovasculares e anticoncepção. Além 

disso, oferece fraldas geriátricas para pessoas com incontinência e absorventes higiênicos para 

beneficiárias do Programa Dignidade Menstrual. 

  Por meio do PFP, o fornecimento das fraldas foi estabelecido aos usuários com idade 

igual ou superior a 60 (sessenta) anos ou ser pessoa com deficiência, e deverá apresentar prescrição, 

laudo ou atestado médico que indique a necessidade do uso de fralda geriátrica, no qual conste, na 

hipótese de paciente com deficiência, a respectiva Classificação Internacional de Doenças (CID). A 

quantidade de fraldas disponibilizadas fica limitada a até quatro unidades/dia, podendo ser adquiridas 

até 40 fraldas geriátricas a cada dez dias ou 120 fraldas por mês. 

  Para os pacientes acamados ou impossibilitados de comparecerem ao 

estabelecimento, o representante legal ou procurador deverá encaminhar-se até um estabelecimento 

credenciado (drogarias e farmácias) e identificado pela logomarca do PFPB, e apresentar receita 

médica dentro do prazo de validade, tanto do SUS quanto de serviços particulares, bem como os 

seguintes documentos do beneficiário titular da receita: documento oficial com foto e CPF ou 

documento de identidade que conste o número do CPF, que permite a apresentação da certidão de 

nascimento ou registro geral (RG). 

  Dessa forma, considerando que a Autora possui mais de 60 anos, é portadora de 

Doença de Alzheimer e encontra-se acamada, informa-se que o acesso à fralda geriátrica pode 

ocorrer por meio do comparecimento da Autora ou de seu representante legal à drogaria/farmácia 

credenciada ao PFPB mais próxima de sua residência. No entanto, a quantidade máxima de 

fornecimento será de 120 fraldas por mês (4 fraldas ao dia).  

  Adicionalmente, destaca-se que o insumo fralda descartável pleiteado trata-se de 

produto dispensado de registro na Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA4. 

  Em relação aos medicamentos Risperidona 1 mg, Galantamina 24mg, 

Memantina 10mg e Sinvastatina 20mg, constatou-se que o documento médico acostado aos autos 

foi emitido em 01 de abril de 2024 (Num. 152154227 - Pág. 2-5) e devido ao lapso temporal, pode 

não mais perfazer a realidade da Requerente. Ademais, o medicamento Galantamina 24mg está 

indicado para as fases leve e moderada da doença de Alzheimer (devendo ser suspenso na fase 

avançada), enquanto o medicamento Memantina 10mg está indicado para a fase avançada. 

           Portanto, não há como este Núcleo realizar uma inferência segura acerca da indicação 

dos medicamentos pleiteados, considerando que um dos critérios que asseguram a elaboração de 

parecer técnico é a existência de laudo médico atualizado e detalhado que justifique o pleito, dentre 

os documentos que compõem o processo. 

  Sendo assim, sugere-se que seja emitido novo documento médico atualizado, que 

verse detalhadamente sobre o quadro clínico atual da Autora, bem como o plano terapêutico 

necessário no momento, que justifique o pleito, para que este Núcleo possa elaborar um parecer 

de forma segura e técnica.  

   

                                                      
4 MINISTÉRIO DA SAÚDE. Agência Nacional de Vigilância Sanitária. Resolução de Diretoria Colegiada - RDC N° 10, de 21 de 

outubro de 1999 (Publicado em DOU nº 204, de 25 de outubro de 1999). Disponível em: 
<http://portal.anvisa.gov.br/documents/10181/2718376/RDC_10_1999_.pdf/23649a31-6958-4a8d-9d75-2f7a964d3ed7?version=1.0>. 

Acesso em: 11 jul. 2025. 

https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/h/hipertensao
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/d/diabetes
https://www.gov.br/saude/pt-br/assuntos/saude-de-a-a-z/a/asma
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Considerando a regulamentação vigente, em consulta a Tabela de Preços da Câmara 

de Regulação do Mercado de Medicamentos (CMED)5, os medicamentos mencionados apresentam 

os seguintes Preços de Venda ao Governo, com alíquota ICMS 0%6: 

• Galantamina 24mg – 28 comprimidos – R$ 187,57 

• Risperidona 1 mg -  30 comprimidos – R$ 14,07 

• Memantina 10mg -  30 comprimidos – R$ 25,24 

•  Sinvastatina 20mg - 30 comprimidos – R$ 13,41 

 

        

   É o parecer.  

   Ao 5º Juizado Especial de Fazenda Pública da Comarca de Niterói do Estado 

do Rio de Janeiro, para conhecer e tomar as providências que entender cabíveis. 

Elaborado pela equipe técnica do NATJUS-RJ. 

 

                                                      
5BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Câmara de Regulação do Mercado 
de Medicamentos (CMED). Disponível em: <https://www.gov.br/anvisa/pt-br/assuntos/medicamentos/cmed/precos>. Acesso em: 11 jul. 

2025. 
6BRASIL Ministério da Saúde. Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA). Medicamentos. Consulta de Preço Máximo ao 
Governo. Disponível 

em:<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiYjZkZjEyM2YtNzNjYS00ZmQyLTliYTEtNDE2MDc4ZmE1NDEyIiwidCI6ImI2N2Fm

MjNmLWMzZjMtNGQzNS04MGM3LWI3MDg1ZjVlZGQ4MSJ9&pageName=ReportSection20c576fb69cd2edaea29>. Acesso em:  
11 jul. 2025. 
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